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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

C.N.P.J. 49.159.668/0001-75

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

Ofício 006/2026 

Bebedouro, 15 de janeiro de 2026.

Assunto: Encaminhamento das Emendas Impositivas à Lei Orçamentária para o ano de 2026 ao Setor de Convênios da Prefeitura Municipal de Bebedouro
Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria as emendas impositivas à Lei Orçamentária pertinente ao exercício de 2026, as quais foram aprovadas e incorporadas ao referido diploma legal aprovado nesta Casa de Leis e sancionado pelo Prefeito Municipal, cuja cópia segue igualmente em anexo juntamente com as cópias das referidas emendas.
Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Artur Ernesto Henrique

Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Ao

Ilmo. Sr. José Agoncillo Caldeira
Assistente de Secretaria
Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Bebedouro

E-mail: desenvolvimento.agoncillo@bebedouro.sp.gov.br
            planejamento.convenios@bebedouro.sp.gov.br
“Deus seja louvado”
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